
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI N°. 3.450, DE 6 DE MAIO DE 2022 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Altera o  art.  7° da Lei Municipal n° 
1.831/1995, que dispõe sobre a criação 
do Serviço de Inspeção Municipal de 
Paraguagu Paulista e dá outras 
providências.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da 
Estância Turística de Payaguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° 0  art.  7° da Lei Municipal n° 1.831, de 14 de junho de 1995, que 
dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Paraguaçu Paulista e 
dá outras providências, passa a vigorar com a nova redação do seu inciso II:  

"Art.  7° 	  

II - multa de até 25.000 UFM (vinte e cinco mil unidades fiscais 
municipais);  

	 "(NR) 

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

r\ 
Estândia Tur stica de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de maio de 2022. 
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ANijdNAS'  I SASADA (A TIAN) 

Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital 	o em I  gar  púb *c e costume. 
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